
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORANGABA / SP 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2010 

 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  
 

EMPREGOS: 1.01 - AUXILIAR DE MECÂNICO; 1.02- AUXILIAR DE SERVIÇOS (BRAÇAL); 1.03 - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
(FAXINEIRO; 1.04 - AUXILIAR DE SERVIÇOS (LIXEIRO); 1.05 – BORRACHEIRO; 1.06- ELETRICISTA; 1.07 – ENCANADOR; 1.08 – 
JARDINEIRO; 1.09- OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA; 1.10 - OPERADOR DE MÁQUINAS; 1.11 – PEDREIRO; 1.13 – COPEIRO; 
1.14 – MECÂNICO;  2.01 - AGENTE ADMINISTRATIVO; 2.03 – ALMOXARIFE; 2.04 - AUXILIAR DA CASA TRANSITÓRIA; 2.05 - 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 2.06 – FISCAL; 2.08 - INSTRUTOR TÉCNICO EM INFORMÁTICA;  2.09 – MONITOR ; 
2.10 - SALVA VIDAS;  2.11 - TÉCNICO AGRÍCOLA; 3.01 - ASSESSOR DE IMPRENSA; 3.02 - ASSISTENTE SOCIAL; 3.03 - 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO; 3.04 – NUTRICIONISTA; 3.05 – TESOUREIRO; 3.06 - PROFESSOR DE ARTES; 3.07 - PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA e  3.08 - PROFESSOR DE INGLÊS 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORANGABA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e ainda pelo que preceitua o 
Edital de Concurso Público de Provas e Títulos n. º 01/2010 tendo como acompanhamento e supervisão os membros da Comissão 
de Concurso, especialmente nomeados pela Portaria nº 013 de 11 de Janeiro de 2010, FAZ SABER que, verificada a 
conclusão dos trabalhos de realização do Concurso Público em tela; e ainda certificado de que decorrido os prazos legais não 
existem recursos pendentes para os empregos descritos, RESOLVE: 
 RATIFICAR E HOMOLOGAR, o resultado final do concurso público para o provimento dos Empregos acima descritos, na 

conformidade dos Editais publicados, em especial a classificação  final dos candidatos, devidamente separados por 
emprego, publicada nos dias 05 de Março de 2010, ainda através da Internet no endereço 
www.porangaba.sp.gov.br e www.integribrasil.com.br, tudo de conformidade com o disposto no Edital nº 01/2010 

 
 
COMUNICA ainda, que não houve candidato (a) inscrito (a) para a vaga de Deficiente Físico aos empregos: 1.12 – Agente 
Comunitário de Saúde e 2.01 – Agente Administrativo – 2.05 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e 2.09 – Monitor, previsto no 
item 5.2 do edital. 
 
NOTA: Informamos que não houveram inscritos para o emprego: 2.07 – INSTRUTOR DE BANDA MARCIAL E FANFARRA. 
 
Esclarece finalmente, que a Homologação para os empregos de: 1.12 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e 2.02 – AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS se dará após a conclusão da 2º FASE - CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA.  
 
Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica o presente termo. 
 
Porangaba, 11 de Março de 2010. 

 
 

LUIZ CARLOS VIEIRA SOBRINHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORANGABA / SP 

 
 


